
L'~;I f1Q 3 498, 

ESTADO DE MATO GROSSO 

DE 20 DE 

DEP. 

D.O. 

DE 1 974 

Declara de utilidade pública o ;.:;ur.'IT~R 
H!8TITUn OJ1' LnIGUISTIC ( H!8TITOTC ID'T 
GUISTICO DE vsRÃO) ,com sede nesta Capd 
tal. 

Faço saber Que a Assenbléia 1ee;islativa do "813 

tado decreta e eu sMciono a seeuinte Lei: 

Artico lº - Fica declarado de utilidade fJúbli 
~ -

ca, o 3Ur;J':;~R INSTn'UT:::; OF LINGUIS1'IC ( II!81'j ~'UTO Lrrrr:UrS~rICO 

DE Vr:"'1AO) entidade filantr6pica de caráter assistenci::l.l, com 

sede nesta Cnpital. 

Artir:o 2º - Esta lei entrará em vie;or na data 

de sua pLiblicação,revoead,:'-s '3.8 disJ;osições em contr1rio. 

Palúcio Alenc"stro ,em Cuiab~í, 20 

1 974~ l53º da Independênci~ e 86Q da ~epública. 

de maio de 


